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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº 74/2007 – Classe VI 

Assunto: Crime Eleitoral – Referente ao proc. 1792/07, Classe XV

Autor: Ministério Público Eleitoral

Réu: Ibson da Silva Leite

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.
O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, pelo Procurador Regional Eleitoral que esta subscreve, em razão do despacho de fl. 682, vem, nos autos em epígrafe, apresentar ALEGAÇÕES FINAIS, pelo que passa a expor e a requerer o que abaixo segue:

Oferecida Denúncia em desfavor de IBSON DA SILVA LEITE, candidato reeleito Prefeito do Município de Barão de Melgaço, ÊNIO DE ARRUDA JÚNIOR, EVANDRO LEOPOLDINO DIAS e JOAQUIM DE SOUZA  E SILVA, por captação ilícita de votos, estes últimos três beneficiários da suspensão condicional do processo, por preencherem os requisitos exigidos no artigo 89, caput, da Lei nº 9.099/95, a aceitaram, prosseguindo o feito em relação ao primeiro denunciado.

Conforme a peça denunciadora (fls. 189/195, ratificada à fl. 367), baseada no Inquérito Policial nº 842/2005, IBSON DA SILVA LEITE teria oferecido e pago a WILIAN BEZERRA FORTUNATO R$500,00 (quinhentos reais) para que votasse em sua candidatura (fls. 63 e 243), bem como oferecido a SEBASTIÃO DOMINGOS GONÇALVES o conserto de seu automóvel “Kadett”, que se encontrava na oficina de “Vavá”, para que também ele e seus familiares lhe dessem o voto.

Seria ainda IBSON beneficiário de compra do voto de CARLITO MODESTO FORTUNATO, praticada pelo candidato a vereador EVANDRO LEOPOLDINO DIAS, que combinou e entregou para aquele R$25,00 (vinte e cinco reais) em troca do seu voto.

Do mesmo modo seria beneficiário de compra de voto de MAIKO JUNIOR FORTUNATO, por R$30,00 (trinta reais), praticada pelo candidato a vereador JOAQUIM DE SOUZA E SILVA.
Assim, WILIAN FORTUNATO sustenta que, em setembro do ano eleitoral, o candidato IBSON lhe teria oferecido R$500,00 para que, juntamente com sua família, nele votasse, representando o valor R$50,00 por pessoa, dizendo-lhe, ainda, que despendesse esforços para arregimentar mais simpatizantes para os quais também pagaria idêntico valor.

SEBASTIÃO DOMINGOS GONÇALVES sustenta em seu depoimento que fora procurado pelo vereador Ênio e pelo prefeito Ibson, tendo deles recebido oferta de R$500,00 e conserto de seu automóvel “Kadett”, que se encontrava na oficina do “Vavá”, em troca do seu voto e de seus familiares. Afirma que quem assumiu a dívida na oficina foi Ibson.

CARLITO MODESTO FORTUNATO, embora à fl. 502 tenha desvinculado os valores (R$25 e R$30) que recebera do candidato Evandro Leopoldino Dias e da Sra. Neuzalina da obrigação de também votar em  Ibson, à fl.49 afirmara que por tais valores tinha compromisso com Carlito de também votar em Ibson para prefeito. 

MAIKO JÚNIOR FORTUNATO (fl.70), no mesmo esquema retratado acima por Carlito, afirma que recebera R$30,00 do candidato Joaquim de Souza e Silva para nele votar e, também, no candidato Ibson, bem demonstrando o fato que o candidato a prefeito era beneficiário de captação irregular de votos praticada também por terceiros. 

SONIA MARIA DA SILVA MAIA afirma que recebeu oferta de ÊNIO DE ARRUDA, pai do vereador presidente da Câmara daquela localidade, de instalação de doze manilhas na estrada que leva ao seu sítio, a serem instaladas com maquinário da Prefeitura, em troca de seu voto e de seus familiares. Tal oferta, posteriormente concretizada, bem demonstra a participação do candidato prefeito no esquema ilegal de captação de votos. 





Destarte, demonstrada a prática e a autoria do delito atribuído a IBSON DA SILVA LEITE, outra coisa não resta a este Parquet senão requerer a esse douto Juízo a sua condenação, nos termos da exordial.





Cuiabá. 15 de julho de 2009.





THIAGO LEMOS DE ANDRADE





Procurador Regional Eleitoral

Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br
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